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São Paulo, 25 de maio de 2023. 

COMISSÃO DE ATLETAS - CNDD 
ATA REUNIÃO – 25 DE MAIO DE 2023  

 
Dia: 25 de maio de 2023  
Horário: 18h 
Forma: virtual: https://meet.google.com/beh-wezj-yus 

 

Participantes:  

1. Isabela Gonçalves Rocha – Itsa (MG) 

2. Iago de Souza Santos- Hiago (MG) 

3. Sabrina Vaz de Souza – Savaz (RJ) 

4. Nathana Vieira Venâncio – Nathana (MG) 

5. Nayara Castro Sousa Leite – Nay (DF) 

6. Thiago Antônio Alves – Thiaguin (SP) 

7. Lucas Ferreira Machado – Perninha PB) 

8. Michael Nunes de Oliveira- Aranha (SP) 

9. Kleodon dos Santos Gonçalves – Kekeu (PA) 

10. Gustavo Henrique Cabral – Ratin (SP/Por) 

 

Convidados: 

1. Lucimar Santos – Coordenadora de Alto Rendimento 

2. Walter Russo Jr – Governança e Compliance CNDD 

 

Pauta: 

1- Apresentação e discussão sobre o Planejamento Estratégico CNDD 2023 

2- Compromissos da Governança da Comissão de Atletas  
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Essência da Reunião: 

Apresentação e discussão sobre o Planejamento Estratégico da CNDD 2023, os 

aspectos que envolvem a todos, a importância do envolvimento dos atletas; 

Compromissos de Governança da Comissão de Atletas, que compromissos os 

envolvem e o diálogo que deve ocorrer, com as suas respectivas demandas e entregas. 

 

Resumo: 

1º tópico da pauta: Revisão do Planejamento Estratégico da CNDD 

• O Consultor de Governança e Compliance iniciou contextualizando a importância 
do Planejamento Estratégico nas organizações atualmente, sejam do ambiente 
público, privado e do 3º setor, como o que atua a CNDD. 

 

• O material já havia sido enviado anteriormente e explicou que não iria ficar 
apresentando item por item, mas uma visão macro, destacando o processo de 
confecção e que o mesmo passou a ser uma referência para o acompanhamento 
do trabalho feito pelo CNDD, junto aos diversos envolvidos internos e externos, tais 
como: a Alta Direção, os Patrocinadores, apoiadores, demais Poderes, o Ministério 
do Esporte, o Comitê Olímpico do Brasil e agora, também a Comissão de atletas. 

 

• E que nesse momento estávamos iniciando o processo de revisão 2023, com a 
participação da Comissão de Atletas, num processo que se repetiria todos os anos. 

 

• Cabe destacar a apresentação dos Pilares, Objetivos estratégicos, Programas e 
Projetos, todos em linha com indicadores e metas, que deveriam ser 
acompanhadas e monitoradas também pela Comissão de Atletas. 

 

• Foram esclarecidas algumas dúvidas em relação aos projetos de viagens e 
intercâmbios internacionais. 

 

• Ao término dos esclarecimentos e dos combinados, foi aprovado pela Comissão de 
Atletas a proposta de revisão do Planejamento Estratégico 2023. 
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2º tópico da pauta: Compromissos de Governança da Comissão de Atletas 

• Consultor de Governança e Compliance apresentou os aspectos legais e de boas 
práticas de Governança que são atribuições e responsabilidades da Comissão de 
Atletas, a citar: 
 
Legais: 
1. Participação nas Assembleias Gerais Ordinárias, Extraordinária e Eletivas; 
2. Ser consultada anualmente sobre melhorias regulamentares e aspectos técnicos 
da CNDD; 
3. Indicar um atleta para participar de reunião técnica de aprovação de 
regulamento técnico da CNDD; 
4. Ter um representante indicado envolvido em quase todas as Comissões ou 
consultas feitas pela CNDD pelos seus Colegiados de Direção. 
 
Boas Práticas de Governança: 
Validar em reunião um Regimento Interno da Comissão de Atletas, onde todas as 
regras que a regem estejam formalizadas.  
3. Serem a interlocução oficial dos atletas do Dança Desportiva junto a 
Confederação. 
4. Promoverem reuniões no mínimo duas vezes por ano.  
5. Definir e divulgar anteriormente as pautas das reuniões, de acordo com o 
Regimento Interno, possibilitando aos integrantes uma preparação prévia.  
6. Possuir um canal aberto e ativo para recebimento de assuntos e sugestões junto 
a todos os praticantes do Dança Desportiva.  
7. Prepararem e disporem do currículo dos seus integrantes no site da CNDD.  
8. Participarem dos fóruns promovidos pela Comissão de Atletas do COB, ou tratar 
de outros assuntos relativos ao tema Atletas, junto as diversas organizações ligadas 
ao movimento Olímpico. 

 

• No âmbito Técnico apresentou a pauta que demandará atenção e participação da 
Comissão de Atletas ao longo do ano, a destacar: 
1. Participar da revisão do Caderno de Encargos para homologação pela CNDD de 

campeonatos das modalidades. 
2. Participar da revisão dos critérios classificatórios para o principal campeonato 

internacional anual de cada modalidade. 
3. Interagir com o Departamento de Esportes CNDD sempre quando solicitado. 
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Foi encerrada a reunião definida que a Presidência e Vice-Presidência manterão o 

contato com a Coordenador Lú, para a interlocução das ações. 

 

Todos os participantes integrantes da Comissão de Atletas subscrevem essa Ata. 
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